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ANTECIPAÇÃO DO DEVIDO NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL -
FALTA DE RETENÇÃO - AÇÃO FISCAL APÓS O ANO-BASE DO FATO
GERADOR - BENEFICIÁRIOS IDENTIFICADOS - EXCLUSÃO DA
RESPONSABILIDADE DA FONTE PAGADORA PELO RECOLHIMENTO
DO IMPOSTO DEVIDO - Se a previsão da tributação na fonte se dá por
antecipação do imposto devido na declaração de ajuste anual e se a ação
fiscal ocorrer após o ano-base da ocorrência do fato gerador, incabível a
constituição de crédito tributário através do lançamento de imposto de renda
na fonte na pessoa jurídica pagadora dos rendimentos. O lançamento, a
título de imposto de renda, se for o caso, deverá ser efetuado em nome do
contribuinte, beneficiário do rendimento, exceto no regime de exclusividade
do imposto na fonte.

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERABENSE — UNIUBE.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

LEIgARIA SCHELR LEAHT • •
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FORMALIZADO EM: 24 OUT 2002

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NELSON MALLMANN, MARIA
CLÉLIA PEREIRA DE ANDRADE, ROBERTO WILLIAM GONÇALVES, JOSÉ PEREIRA DO
NASCIMENTO, VERA CECILIA MATTOS VIEIRA DE MORAES e REMIS ALMEIDA ESTOLf\-N

2



..•"

*-=44k1.- •19, MINISTÉRIO DA FAZENDA..2,:-?. i
ti.-14. PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

':."4.-51.1 e QUARTA CÂMARA

Processo n°. :	 10650.000890/99-71
Acórdão n°.	 :	 104-18.965
Recurso n°. 	 :	 129.515
Recorrente	 :	 SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERABENSE - UNIUBE

RELATÓRIO

Trata-se de recurso voluntário contra decisão da Delegacia da Receita
Federal de Juiz de Fora/MG que manteve o indeferimento parcial do lançamento do IRF,
relativo ao exercício de 1996, ano-calendário de 1995, decorrente da falta de recolhimento
do imposto retido na fonte sobre o trabalho assalariado, relativo a pagamentos efetuados
pela autuada em conseqüência de acordos trabalhistas firmados na 1° junta de Conciliação e
Julgamento de Uberaba/MG, conforme apurado no auto de infração de fls. 01 e seguintes.

As fls. 16/21 o sujeito passivo apresenta sua impugnação sustentando, em
apertada síntese, que os rendimentos pagos têm natureza indenizatória, tal como definido no
acordo homologado pela Justiça do Trabalho. Juntou os documentos de fls. 22 a 37.

As fls. 41/46, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Juiz de
Fora/MG manteve parcialmente o lançamento através de decisão assim ementada:

DECISÕES DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EFEITOS TRIBUTÁRIOS. As
autoridades administrativas vinculam-se apenas à lei, não estando
subordinadas a acordos trabalhistas firmados no âmbito de legislação
específica, ainda que homologados em juízo, porquanto as normas legais
assim o determinam.

vor\er_iLançamento Procedente em Parte.
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Regularmente intimado desta decisão em 10 de janeiro de 2002, o
contribuinte interpôs seu recurso voluntário em 13 de fevereiro de 2002, através do qual
basicamente ratifica suas manifestações anteriores.

Processado regularmente em primeira instância, o recurso é remetido a este
Conselho para apreciação do recurso voluntário interposto.

É o Relatório.

"çt
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VOTO

Conselheiro JOÃO LUIS DE SOUZA PEREIRA, Relator

O deslinde da controvérsia estabelecida nestes autos passa,
necessariamente, pela questão de saber se é da recorrente que deve ser exigido o imposto
lançado no auto de infração de fls. 01.

No lançamento de fls. 01, exige-se imposto de renda devido na modalidade
de antecipação daquele apurado na declaração anual de ajuste do beneficiário.

A jurisprudência firmada neste Tribunal Administrativo quanto à matéria, após
prolongo estudo e debate, desenvolveu-se no sentido da ilegalidade de tais lançamentos na
pessoa jurídica que efetuou o pagamento em caso com o dos autos.

O Código Tributário Nacional — CTN reconhece a existência de duas
possíveis entidades pessoais no pólo passivo de qualquer relação jurídica tributária, quais
sejam: o contribuinte e o responsável (art. 121, parágrafo único). Desta forma, somente pode
ser sujeito passivo a pessoa que tenha relação direta e pessoal com o fato gerador —
hipótese em que a pessoa é contribuinte -, ou a pessoa que não seja o contribuinte, mas
tenha necessariamente algum tipo de vínculo com o fato gerador — hipótese prescrita no art.
128 do CTN para a figura do responsável.
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O art. 45 do CTN conceitua o contribuinte do imposto de renda como a
pessoa que seja titular da disponibilidade econômica ou jurídica da renda ou provento
tributável. Como, também, no parágrafo único do mesmo artigo estatui que "a lei pode atribuir
à fonte pagadora da renda ou dos proventos tributáveis a condição de responsável pelo
imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam".

Assim, aquele que aufere a renda ou o provento é o contribuinte do imposto
de renda, por ter relação direta e pessoal com a situação que configura o fato gerador desse
tributo, que é a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da renda ou provento.

Por outro lado, a fonte pode ser responsabilizada legalmente pelo
cumprimento da obrigação de recolher o imposto de renda porque possui um vínculo com o
fato gerador, eis que efetua o pagamento ou crédito que decorre da renda ou do provento
tributável, embora não tenha relação natural com o fato sujeito à tributação, já que não é a
pessoa titular da aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da renda ou do provento
tributável.

Nesta Quarta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, a
Jurisprudência é pacífica no sentido de que se a previsão da tributação na fonte se dá por
antecipação do imposto devido na declaração de ajuste anual e se a ação fiscal ocorrer após
o ano-base da ocorrência do fato gerador, incabível a constituição de crédito tributário através
do lançamento de imposto de renda na fonte na pessoa jurídica pagadora dos rendimentos.
O lançamento, a título de imposto de renda, se for o caso, deverá ser efetuado em nome do
contribuinte, beneficiário do rendimento, exceto no regime de exclusividade do imposto na
fonte.cr
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A pessoa física beneficiária é o titular da disponibilidade econômica, ou seja,
é efetivamente o contribuinte. O fato de a fonte não efetuar a retenção, a título de antecipação

do devido na declaração, não exime o contribuinte - pessoa física de incluir os rendimentos
recebidos em sua DIRPF anual.

Logo, considerando que as pessoas físicas beneficiárias dos rendimentos
pagos, sobre os quais exige-se o imposto de renda, encontram-se, inclusive, relacionadas
nominalmente nos autos, caberia a constituição do lançamento de ofício junto àqueles
contribuintes, uma vez que também comprovado no processo que os mesmos ruão
adicionaram tais rendimentos em suas respectivas declarações como rendimentos
tributáveis.

No caso de imposto incidente na fonte, a título de redução na declaração, a
ausência da retenção não exime o beneficiário de declarar todos os rendimentos recebidos no
ano-base, pois a pessoa física beneficiária é efetivamente o sujeito passivo - contribuinte,
nos exatos termos da lei.

Em face de julgamentos levados a efeito neste Colegiado, constatou-se,
ainda, que o Fisco, em lançamento de ofício, ora exigia o imposto de renda junto à fonte
pagadora, ora exigia o imposto do beneficiário pessoa física, seja lançando os rendimentos
omitidos na declaração, seja deslocando rendimentos declarados como isentos/não
tributáveis para rendimentos tributáveis

A legislação regente não dá guarida a essa opção, quanto ao mesmo fato
(rendimento). Por ocasião do lançamento, só há um sujeito passivo. A lei não dá guarida ao
fisco de eleger, conforme as circunstâncias, ora um, ora outro. Tendo-se a identificação do
beneficiário, sobre ele deve recair o imposto, visto ser sujeito passivo - contribuinte da
relação jurídica. Dando-se a ação fiscal dentro do ano-base, a exigência há de ser na fonte
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pagadora, nos exatos preceitos da lei. Qualquer outro procedimento poder-se-ia chegar à
situação de se exigir o mesmo imposto tanto da fonte pagadora como do contribuinte pessoa
física, tipificando /v' In hien. Há possibilidades para tanto, por ex.: fonte pagadora em
determinada Região Fiscal e pessoa física em outra; pessoa física não mais com vínculo
com a fonte pagadora, sem que essa possa informar ao beneficiário do rendimento ter
sofrido a ação fiscal para recolher o imposto não retido e a pessoa física beneficiária também
sofrer ação fiscal.

Assim é que o legislador, nos casos de incidência na fonte, quanto a
rendimentos pagos e não sujeitos a ajuste anual, previu ser de inteira responsabilidade da
fonte pagadora o recolhimento de imposto não retido. Fala-se, aqui, do Decreto-lei n° 5.844,
de 1943, com ênfase aos seus artigos 99, 100 e 103.

Referidos artigos encontram-se consolidados nos arts. 574 e parágrafo
único, 576 e 576 do RIR/80; 791, 795 e 919 do RIR194; e 717, 721 e 722 do RIR199, citando
os dois primeiros por estarem vigentes quando da ação fiscal e, o último, em vigência.

Apesar de os três Regulamentos acima citados considerarem os dispositivos
legais previstos no Decreto-lei n° 5.844, de 1943, como também aplicáveis à obrigação da
fonte de reter o imposto quando do pagamento de rendimento sujeitos à incidência na fonte a
título de antecipação, não é este o ordenamento jurídico previsto naquele diploma legal.

Na sistemática do Decreto-lei n° 5.844, de 1943, no "Titulo I - Da

Arrecadação por Lançamento - Parte Primeira - Tributação das Pessoas Físicas" (arts. 1° a
26) previa-se a incidência de imposto de renda anual, por cédulas, deduções cedulares e
abatimentos) e ainda não contemplava a incidência de imposto na fonte sobre os
rendimentos sujeitos à tabela progressiva anual.
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Na "Parte Segunda - Tributação das Pessoas Jurídicas* do art. 27 a 44. Os
artigos 45 a 94 referem-se a casos especiais de incidência de imposto (espólio, liquidação,
extinção e sucessão de pessoas jurídicas, empreitadas de construção, atividade rural,
transferência de residência para o País, administração do imposto pela entrega da
declaração, pagamento do imposto em quotas, meios, local e prazo de pagamento.

O "Título II - Da Arrecadação das Fontes" que interessa à formação de
convicção para julgamento do lançamento em questão, desdobra-se em III Capítulos, que
são:

OCapítulo I envolve os seguintes rendimentos: quotas-partes de multas (art.
95), títulos ao portador e taxas (art. 96), rendimentos de residentes ou domiciliados no
estrangeiro (art. 97) e de exploração de películas cinematográficas estrangeiras (art.98).
Esses rendimentos sujeitavam-se ao imposto de renda na fonte a alíquotas específicas.

O "Capítulo II - Da retenção do Imposto" determina, no art. 99, o momento
em que compete à fonte reter o imposto referente aos rendimentos especificados nos arts.
95 e 96. E, no art. 100, o momento da retenção quanto aos rendimentos tratados nos arts. 97
e 98.

O "Capítulo III - Do Recolhimento do Imposto" disciplina a obrigatoriedade
de recolher aos cofres públicos o imposto retido e o prazo desse recolhimento (arts. 101 e
102, respectivamente). E, em seu art. 103, espelha o seguinte ditame legal:

"Art. 103. Se a fonte ou o procurador não tiver efetuado a retenção do
imposto, responderá pelo recolhimento deste, como se o houvesse retido."

Dos dispositivos legais acima, pode-se constatar os seguintes fatos:
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1 - No Decreto-lei n° 5.844, de 1943, ainda não havia sido instituído o regime
de tributação de imposto na fonte sobre rendimentos do trabalho assalariado e não
assalariado, que eram tributados tão-somente na declaração anual.

2 - Os artigos 95 a 98 do referido Decreto-lei contemplam quatro tipos de
rendimentos que se sujeitavam ao imposto na fonte e não eram incluídos na declaração
anual. Ou seja, embora não expressamente na lei, a incidência era de exclusividade de fonte.

3 - Na seqüência, tratando-se de rendimentos que sofriam a incidência de
imposto de renda na fonte quando do pagamento ao beneficiário, sem que aqueles
rendimentos se sujeitassem à tributação na declaração anual, sabiamente o legislador, no art.
103, instituiu a figura típica do responsável pelo imposto, caso não tivesse efetuado a
retenção a que estava obrigado. Assim, em casos que tais, instituiu-se a figura do substituto,
conforme defendido na doutrina.

É de notório conhecimento o disciplinamento do inciso III, do art. 97, do CTN,
através do qual somente a lei pode estabelecer a definição de suieito passivo.

Ocorre que, ao longo dos anos, o artigo 103 do Decreto-lei n° 5.844, de
1943, equivocadamente, vem constituindo matriz legal de artigo de Regulamento do Imposto
de Renda, baixado por Decretos, os quais têm a função de tão-somente consolidar e
regulamentar a legislação do imposto de renda. Assim, nos termos do art. 99 do CTN, "O
conteúdo e o alcance dos decretos restringem-se aos das leis em função das quais sejam
expedidos, ...".

Logo, não pode dispositivo regulamentar, baixado por Decreto, estender o
conceito de sujeito passivo, no caso de responsável, onde a lei não o fez.

io \--dg e—n



MINISTÉRIO DA FAZENDA
wfr —.4 PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

QUARTA CÂMARA

Processo n°. :	 10650.000890/99-71
Acórdão n°.	 :	 104-18.965

A responsabilidade, no caso da fonte pagadora obrigada a reter o imposto
de renda, a título de redução daquele a ser apurado na Declaração de Ajuste Anual, se dá
tão-somente dentro do próprio ano-base. Cabível, sem contudo pretender firmar posição, o
entendimento de ser o ato de reter o imposto, na sistemática de antecipação, mera obrigação
acessória.

Isto porque o fato de a fonte pagadora não efetuar a retenção do imposto na
fonte, a titulo de antecipação, por mero equívoco ou mesmo omissão, não significa que o
beneficiário do rendimento esteja desobrigado de incluir esses rendimentos entre aqueles
sujeitos à tabela progressiva na declaração, pois, efetivamente, é ele o contribuinte.

Nesse sentido, vasta é a jurisprudência deste Colegiado e também a das
demais Câmaras deste Conselho, competentes para julgar a matéria, podendo-se citar os
seguintes Acórdãos 102-43.925, 104-12.238 e 106-11.335.

Pode-se, pois concluir, o equívoco quanto à eleição da fonte, como sujeito
passivo (responsável-substituto), quando a retenção é, por lei, mera antecipação do devido na
declaração e a exigência se dá após o correspondente ano-base. Até porque, perante a órgão
fiscalizador e julgador administrativo, em primeiro ou segundo grau, a pessoa física é a
beneficiária do rendimento e, portanto, sujeito passivo/contribuinte na declaração anual de
ajuste. Daí a firme jurisprudência administrativa no sentido de se manter a exigência do
imposto de renda apurado na declaração anual, decorrente da inclusão dos rendimentos que
não sofreram a incidência na fonte.

Se a previsão da tributação na fonte dá-se por antecipação do imposto devido
na declaração de ajuste anual de rendimentos, e se a ação fiscal ocorrer após 31 de
dezembro do ano do fato gerador, descabe a constituição de crédito tributário através do
lançamento de imposto de renda na fonte na pessoa jurídica pagadora dos rendimentos. O

11
-



f

4# ri
^'W 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
-stel :U; PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

QUARTA CÂMARA

Processo n°. : 	 10650.000890/99-71
Acórdão n°.	 :	 104-18.965

lançamento, a titulo de imposto de renda, deverá ser efetuado em nome do beneficiário do
rendimento.

Pelos fatos mencionados não cabe o lançamento na fonte pagadora, em
virtude de que o encerramento da ação fiscal ocorreu após o encerramento do ano-
calendário do fato gerador.

Diante do exposto, e por ser de justiça, voto no sentido de DAR provimento

ao recurso voluntário.

Sala das Sessões - DF, iesn de setembro de 2002

ATO/j e LU S D:	 IEREIRA
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